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Ementa: ARROLAMENTO DE BENS — DESNECESSIDADE.

Desnecessidade de arrolamento de bens como requisito para
seguimento do recurso voluntário, tendo em vista a declaração de
inconstirucionalidade na ADI 1976-7.

INCONSTITUCIONALIDADE	 E	 CA R ÁTER
CONEISCATÓRIO DA MULTA DE OFÍCIO

O Primeiro Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciai . sobre a ineonslitucionalidade de lei 1t i butát ia (Srimula
1 0 CC n" 2)

DEDuc-,Ão - DESPE:SAS MÉDICAS GLOSA - SÚMULA DE
DOCUM E NIAÇÃO TRIBUTAR LAMENTE TNII ,TICAZ.

Em condições normais, o recibo é documento hábil para
comprovar o pagamento de despesas médicas Entretanto, diante
das evidências de que o profissional praticava fraude na emissão
de recibos, tendo sido formalmente declarada a inidoneidade dos
documentos por ele emitidos, através de Súmula de
Documentação '1‘ri butát ia Ineficaz, é licito o Fisco exigir
elementos adicionais que comprovem a efetividade dos serviços
prestados e do pagamento realizado

MULTA QUALIFICADA - UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS
.1N IDÔNEOS -- APLICA RI! IDADE.

Aplicar-se-á a multa qualificada, em um percentual de 150%,
sempre que ficar evidenciado o intuito de fraude, inclusive pela
utilização de documentos inidõneos

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes auto:.,..\.,
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Acordam os membros do Colegiada por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurs , no '. termos-k voto' ... Relatora.

„I----),

F.., nisco Assis de Oliveira .tnnior — Presidente da 2"Camar a da 2"Seção de
tril._-n iniento do GARE (Sucesstla 4"Cimara do I 'Vonsellio de Contribuintes)

,
; 2.,s,g,,,-,01,Ne.d'e-01--Q

i ayana 'ilí vos de Oliveira Uranea - Relatora„...___. _

11)11 - ADO LM:	 f'3 o Jul.. 2010

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Nelson .M.allmann, .H.eloisa
Guarita Souza, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Rayana Alves de Oliveira França, Antonio Lopo
.Martinez, .I.Z.enato Coelho Borelli. (Suplente convocado), Gustavo Lian 1-1.addad e Maria Helena Corta
Catdozo (Piesidente da d-a Câmara do 1”( onselho de (.`orrtribuintes) 	 .
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Relatório

Contra o contribuinte, MÁRIO SOARITS LEMOS, CPUME n" 01.3..236..878-15,
roi lavrado o Auto de Infração relativo ao I.R.PF, ano-calendário 2000 e 2002, lendo sido
apurado o crédito tributário no montante de R$ 27..305,82, sendo que R$8.525,00, a titulo de
Imposto de Renda Retido na Fonte, R$12.787,50 referente multa qualificada de .150% e
R$5.993,32, referentes aos juros de mora, calculados até 28/04/2006, originado da glosa de
parte das despesas médicas apresentadas nas suas declarações de ajuste anual.

Nas Declarações de Ajuste Anual, o contribuinte apresentou a seguinte despesas
médicas, as quais, parte devidamente comprovadas:

Valor deduzido a tituloAno-Calendár io	 - Valor Glosadode Despesa Médica 
2000	 26.970,58	 16 000,00
2002	 27.193,18	 15.000,00

Os valores glosados refereni-se a recibos médicos emitidos por profissionais
declarados h-nanicos conforme Sninula.s Administrativas de Documentação Ineficaz.
Referente a estes recibos nenhum outro meio de prova foi apresentado que comprove a.
idoneidade dos mesmo. Assim, tbi aplicada multa qualificada e fiirmulada. a Representação
"Fiscal para Fins Penais,

Lm 25/05/2006, insurgindo-se contra o lançamento o contribuinte apresentou
impugnação (11s.99/1 .18), que foram fielmente elencados no relatório do acórdão de primeira
instância (fls. 125/135), os quais abaixo sintetizo:

- A nulidade do auto de infração, em razão da aplicação de multa abusiva e com
caráter con.fiscatório.

- A idoneidade dos recibos apresentados, pois alega que efetivamente realizou o
tratamento dentário..

- A aplicação do princípio da boa-fé e a nao retroatividade da declaração de
inidoneidade.

- Requer, ao fim, novamente a nulidade do auto de infração por entendê-lo
omisso e incorreto, protesta por valer-se de todos os meios de provas em direito admitidos, em
especial pericia dos recibos de pagamento, sob pena de cerceamento de defesa.

.A autoridade recorrida ao examinar o pleito, decidiu pela procedência do
lançamento, através do .Acórdão n 17-16.286, consubstanciado na seguinte ementa:

"PRELIMINAR. NULIDADE, MULTA ARUSl VA.
Não d cansa de nulidade a imposição de multa expre“ctineírie prevista
KÍ legilação de regãncia

PRELIARNAR. AUTO DE INFRAÇAO. NULIDADE
r:\

"\"\



Não nulo o auto de inflação lavrado por sc ,.'rvidor competente e que
atenda Iodos Os requi yitos estabelecidos no art 10 do 1)ec:3(10

70."'35, de 1972.

EL .1)1D0 DL PEIÚCIA.
Considera-se não fOrmulado o pedido de perícia que deáe de atendei•
Os requisitos It.?gais

DES1'ES4,S1i1EDIC4S
Alantérri-se a glosa de despesas médicas, visto que o direito à sua
dedução condiciona-se à comprovação da efetividade dos sei viços
prestados, bem como do.s (:orrespondentes pagc 'atos

MULTA 0U14.1.11A1DA.
.4 utilização pelo contribuinte de rceibo.s inideineos com o pr-opó.sito de
reduza indevidamente O imposto lieVIVO c'.ns'i-ja a aplicação de nuilla
qualitiewhi

MULTA C'ARÁTER (...'ONFÍCATÓRIO
A multa constitui p(uralidade aplicada com sanção de ato ilicito não se
revestindo das caractelisticas de tributo, sendo inaplicáVel O conceito

de confisco pie visto rio inCiSO IV do art. .1.50 da Constituição redeial.

IN('ONSTIRICIONALIDADE DE ATOS L.F.VAIS
Não	 compete	 à	 autoridade	 administrativa	 o	 (....:varrie	 da
constitucionalidade das leis, porque a prerrogativa exclusiva do Poder

.1..P1i.E,SEN1 4(.,:x.i0 DE .I 'RO IAS
A prova documental deve ser apresentada na impu ,,,mação, precluindo
O direito de o impugnante far..ê-Io em outro momento proces.sual,
11101105 que..• tique demonstrada a impossibilidade de Nua apresentação
oportuna, por motivo de forço maior; refira-se a fato ou O direito
S • Upei venienie ou destine-se a contrapor filias ou nuoe.s- poste/Ruim:une
trazidos. aos autos

I,ançamento Procedente -

Devidamente cientificado dessa decisão em 10/1.1/2006, ingressa o contribuinte
com tempestivo VCCUISO voluntário em 12/12/2006(11s..147/170), onde em suma alega:

- preliminarmente, a possibilidade de apreciação da matéria de status
constitucional pelos órgãos administrativos;

- desnecessidade de arrolamento de bens;

- idoneidade dos recibos apresentados;

- principio da boa-fé..

- a não aplicação da multi de 150% de caráter confiscatorio.,

É o Relatório.
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Conselheira Rayana Alves de Oliveira Inança, Relatora

O recluso é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, assim
dele tomo conhecimento.

Antes mesmo da adentrarmos na análise do presente recurso, importa. esclarecer
a. desnecessidade do arrolamento de bens, para seguimento do recurso voluntário, nos termos
do artigo 33 do Decreto n" 70 235/1972, com redação dada. pelo art. 3.2 da Lei n" 10.522/2002,
tendo em vista a declinação de inconstitucional idade de referido dispositivo legal pelo S'1T, na
Ação Direta de Incontitucionalidade ADI n"1976-7.

Em preliminar, o recorrente, se insurge sobre a possibilidade de apreciação da
matéria de status constitucional pelos órgãos administrativos, no que se refere a suposta
inconstitucional idade da multa, bem corno, o seu caráter cor' fiscatói io. Estas matérias já tem
posição sumulada deste Conselho, de que não compete à autoridade administrativa de qualquer
instância, o exame da legalidade/constitucionalidade da legislação tributaria, tarefa exclusiva
do poder .judiciário:

"Súmula n" 2 O Primeiro Conselho dc.' C.:ontribuimcs não
cArripcknie para .se pronunciar- .solo-c a ineonstinteionalidade de lei

ibutár ia " (Súmula " CC n° 2)

•	 Assim, desnecessát io maiores considerações para. não acollier as preliminares
que questionam a inconstitucional idade da. lei..

Adentrando ao mérito, o mesmo restringe-se a utiliza.ção de recibos médicos
emitidos por profissionais declarados inidôneos, conforme Súmulas Administrativas de
Documentação Ineficaz e não apresentação de qualquer outra prova da efetividade dos
mesmos.

Cumpre fundamentalmente explanar, que a condição de dedutibil idade de
despesas com a saúde para fins de apuração da. base de cálculo do IRPF na Declaração de
Ajuste Anual, decorre da previsão da T ei n° 9.250, de 1995, in verbis:

"Art. 8'' A base dc cálculo do imposto devido no ano-calendário será a
difim coça cofre as somas.

- dc todos os rendimentos percebidos durai-11.c' o ano-calendário„
erecto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na
fonte e os .sujeitos à tributação ddinitiva,

- das deduções relativas:

a) aos penamentos dentados ., no ano-calendário, a médicos, dentistas,
psicólogos, fisioternpeurds, fonoaudiólogos, le.wr.y.retrias ocupacionais e
hospitais, bem como as despesas caiu cxamcs /abo' .çerviçoN

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próie.scs ortopédicas e dentárias;



( ),, 2" O disposto na afinca rc.i' do inciso 11

( )11 - restringe-se aoS penamentos c.6.1tiados pelo contrilmink',
relativos ao pi-óptio tratamento e ao de .5 eliS &pendentes,

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicação do nonie, endereç O e 1111171CF0 de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - (TE ou no Ca/astro Geral de Contribuintes - CO('
de quem os recebeu, podendo, na .fulta de documentação, sei- gila
indicação do cheque nominativo pelo qual fOi êfttuado °pagamento,

,.,
(- - .1 (g1.1,-fi:0

Verifico nos autos que o teCOTICHte apresentou recibos de profissonais
declarados inidôneos.. O propósito desse Ato Decla•ratorio PxecutiVO é alertar que foi
constatado que os recibos do referido profissional não se pr •estam isoladamente corno meio de
prova da 'realização de despesas médicas. É irrelevante que referido ato tenha sido posterior a
suposta utilização dos serviços •médicos do profissional sumulado, o que existe de concreto é
que a partir do processo administr •ativo, ficou constatada a utilização de recibos desse
profissional de modo inadequado

Em situações normais, o recibo é prova suficiente, entretanto, diante de
circunstancias especiais que lançam dúvidas quanto à efetividade das despesas, pode e deve o
Fisco, exigir do Contribuinte a apresentação de elementos adicionais que corroborem o
documento apresentado, tomando assim, mais criteriosa a análise das suas deduções de
despesas médicas.. Nesse sentido, o artigo 73, do RIR/99:

-Art. 73 - Todas 	 deduçije.s es/ao sujeitas a comproweão ou
justificação, a juizo da autoridade lançadora " 	 (g rilós mio no)

Entendo que comprovada a efetividade do tratamento, o recibo mantém sua
validade.. Nã.o coaduno, com o entendimento de que apenas a comprovação do pagamento
despesas médicas seja eficaz para afastar a glosa, mas a dedução na declaração do contribuinte
esta condicionada à comprovação -habil e idônea (.11 efetiva prestação e/ou dos gastos efetuados..
No meu entender, neste caso, apenas a mera alegação de realização do tratamento e a.
apresentação do recibo, não são suficientes. Esta é matér'ia essencialmente de prova, a cargo do
contr'ibuinte, com o objetivo de demonstrar que os serviços médicos questionados pela

• Fiscalização fOram, de fato e de direito, pres•tados.

Há assim, inversão do ônus da prova do Pisco puni o contribuinte, que transfere
para este o ônus de comprovação e justificação das deduções e, não o fazendo, deve assumir as
conseqüências legais, ou seja., o não-cabimento das deduções, por falta de comprovação e
justificação.. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não
deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe ao Fisco, nesse caso, obter
provas da imi idoneidade do recibo, •mas sim, ao suplicante apresentar elementos que dirimam
qualquer dúvida que paire a esse respeito sobre o documento. Tampouco, por exemplo, serve
para comprovar: a efetividade de pagamento, a mera alegação de que o fez por meio de moeda
em espécie.. -Porém, pode o contribuinte utilizar-se de outros meios de prova. em direito
adimitidos, tais como: prontuário médico, plano de tratamento, laudo odontológieo,
radá.rgrafia, entre outros, para provar a efetivação dos serviços.

Çk

,,...‘

O



oceso n 10835 00061 /2006-01'. 	 (C01/C0.1
Acór dão " 104-23.142

T, Is 4

Nesse sentido, bem discorre Andrc Santos Zanon, em seu estudo "O regime das
provas no processo administrativo riscar':

"Concerto e finalidade de prova

lihrapassado 0 cumprimento de requisitos /armais da ammgnaCào
adminisa ativa (legitimidade, tempeslividade, adequação forma/ ,
requerimentos, efe, previstos no	 t 16 incs Ia [I/ do Decreto
a 70 235/72), vé.'.in 1.017(1 O neçessidade convencer a autoridade
julgodoia da pretensão defendida. li nece.s • sário demonstrai. a
veiacidade do alegado, a prática Ou abstinência (10 certos atos, bem
como	 ocorr êrwia (ou a inocorràleia) de fatos que a lei reputa
'c:levantes (lcut-se• nec:es's(rios O s• uficientes) paia a Clii'ddel.12,(Nit0
illipOS . i.“7.0 fitbi.ttáiiü, Mi para aplicação de penalidades.

Dessa feita, em muilas situações, a inCi . (1. alegação nã.o se representa
. suficiente J. necessário conferi; -lhe grau substancial de veracidade,

com (*mentos que revelem o liame entre o alegado e oriorrido

Mesmo que a norma possa. parecer, em tese, discricionária, esta agiu amparada
em indícios de ocorrência de irregularidades nas deduções e o recorrente, por sua vez, na falta
de elementos suficientes para levar ao convencimento e de tantos indícios contrários a
convicção que os serviços foram efetivamente prestados, não apresentou nenhuma outra prova
que possa iespalda.r sua pretensão.

Oi ocorrente ta.mbém se insurge contra a aplicação da multa qualificada, no
percentual de 150%, prevista no artigo 957, II, do RIR/99, que reporta-se aos artigos 71, 72 e
73 da I.ei n" 4 502/64, que prevêem o intuito de reduzir, impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o pagamento de uma obrigação tributária, ou simplesmente ocultá-la

Resta, pois saber, se os atos praticados, configuraram ou não fraude fiscal, tal
como se encontra conceituada no artigo 72 da Lei ri" 4.502/64, verbis:

"Ari 72 - Fraudc c> toda ação ou omissão dolosa tendente a iinpechr
reta; dar, total ou parcialmente, a 0001r7nc1a do fato geradoi

igação incipal, ou a cx:clitir ou modificai as suas característica 5
essendai, de modo a 1 Cdthi do imposto duvido ou a evitai
oudifer ir • o sc..'u pagamento

A autoridade fiscal lançadora fundamentou a aplicação da multa qualificada de
150%, prevista no inciso II do art.. 44 da Lei n" 9 4.30/96, sob a consideração de que ficou
evidenciado o "evidente intuito de fraude", nos termos da lei n" 4.502/64, na medida em que o
contribuinte utilizou-se de recibos médicos inidôneos para deduzir indevidamente valores da
base de cálculo do imposto de renda, com a intenção de eximir-se do pagamento de tributos
devidos por lei

Diante da total omissa() do contribuinte em apresentar elementos eonvicentes
efetividade dos serviços prestados por profissionais sumulados; agiu com acerto, a autoridade
lançadora ao proceder à glosa e exigir o tributo correspondente, com a multa de ofício
qualificada, e procedeu com acerto a decisão recorrida ao manter a exigência integralmente,

,	 ,Anore	 anon, em seu esludo publicado DO livro de ail101. ia coletiva PI ocesso Administrativo 1.iseal
Podei ai. (Coo' d.) Rodrigo Ft aneiseo de Paula Belo Horizonte, ed. Dei Rcy, 2006, pág 153
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conforme entendimento firmado na farta Jurisprudência emanada deste Egrégio Primeiro
Conselho de Contribuintes, bem como da Câmara Superior de Recursos Piscais.

Diante do exposto, voto 1 .10 sentido de REJEITAR a preliminar aignida e
NIGAR provimento ao Recurso Voluntário

(Q)19.pvC_kiffà-e-Cei
Rayana Alves de Oliveira


